LEI Nº 1.914, de 04/08/98

Autoriza o Executivo Municipal a consignar, anualmente, no Orçamento do Município 01% (um por cento) dos recursos do FPM como contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Aço - CONSAÚDE.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a consignar anualmente no Orçamento do Município, como contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Aço - CONSAÚDE, a importância correspondente a 01% (um por cento) dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

                   Art. 2º - Após 12 (doze) meses de vigência do convênio, o Município fará avaliação quanto à eficiência do Consórcio em relação ao atendimento dos interesses da população.

                   Parágrafo Único - O Município, após a avaliação de que trata o caput deste artigo, decidirá pela continuidade ou não da contribuição autorizada nesta Lei.

                   Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotação própria, suplementada, se necessário.

                   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL
